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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO Nº 565/2019 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

Requer informações sobre a faixa de pedestres no bairro 
Parque dos Pinheiros. 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por moradores do bairro Parque dos Pinheiros, solicitando 
nosso auxílio junto à Prefeitura, visando solucionar os problemas na faixa de pedestre do bairro Parque dos Pinheiros. 

Considerando o projeto de Lei sancionado de nº 175/2015, na qual fica o Poder Executivo autorizado a alienar, 
por investidura e por preço não inferior ao da avaliação, aos proprietários lindeiros ou conceder, aos mesmos 
proprietários, concessão de direito real de uso, por prazo indeterminado, as faixas de pedestres no loteamento 
denominado Parque dos Pinheiros no qual : " Dispõe sobre a desafetação de faixas de pedestre da classe de bens de 
dominicais do município e autoriza sua alienação por investidura ou concessão de direito real de uso". 

Considerando que o presente projeto de lei teve como pleito o anseio dos moradores do bairro Parque dos 
Pinheiros, reivindicando solução frente aos problemas ocorridos na (viela) dentro do ambiente propício do fluxo de 
condiciona o local o melhor ambiente para instalação das práticas de delitos e concentração de marginais, servindo-os 
para esconderijos, ciladas, assassinatos, roubos, brigas, práticas de sexo, armazenamento de drogas, depósito de lixo e 
concentração de pessoas. 

Considerando que à mobilização dos moradores ensejaram num abaixo assinado, e posterior num Inquérito Civil 
nº 14.0636.0001841/2016 em curso no Ministério Publico com ciência do Executivo. 

Considerando que conforme informações dos moradores o Inquérito Civil com acompanhamento do Ministério 
Público gerou a necessidade de estudos sobre a real necessidade de desafetação e do impacto urbanístico frente a 
possível prejuízo à mobilidade e desenvolvimento urbanos. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando 
nos informar o que segue: 

1- Quais estudos que foram solicitados pelo Ministério Publico? 

2- Existe um prazo para conclusão e manifestação dos estudos frente ao Inquérito Civil e despacho notificação do 
Ministério público? 

Sala das Sessões 31 maio de 2019 

f\ ' J,," R�·IRalf1CJJ'RIW!l'fKO da Costa �J)Qc;kJo_t0\_) 
Clodoaldo Santos da Silva 

Vereador 

/ 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 Fone/Fax: (19) 3897-9900 

www.cmh.sp.gov.br 


